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INDICAÇÃO Nº 628/2021



	INDICO ao Digníssimo Chefe do Executivo Municipal de Louveira, para que sejam tomadas as devidas e necessárias providencias no sentido de que seja feita a desapropriação de imóvel e contrato de  comodato para a AMALO (ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS ANIMAIS DE LOUVEIRA).



Plenário Vereador José Chiquetto,
						        Louveira, 14 de setembro de 2021.














PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI
(Priscilla Finamore)
Vereadora

JUSTIFICATIVA
	
A Associação Amigos dos Animais de Louveira (AMALO) é uma sociedade civil, filantrópica, que visa o resgate de animais. O objetivo maior desta entidade é salvar as vidas dos animais e conseguir adoções conscientes.
Essa Associação, a qual tem o título de UTILIDADE PUBLICA Municipal, tem como missão: 
 - Promover o bem estar dos animais e defender seus direitos;
 - Mobiliza e apoia a população e as autoridades, na prevenção e punição de crimes contra animais;
- Promove ações educativas sobre o respeito e o tratamento digno devido aos animais;
- Fornece atendimento, sempre que possível, a animais em situações de emergência, quando estes reconhecidamente não tenham um responsável;
- Atende a animais de pessoas comprovadamente necessitadas, através de parcerias e convênios veterinários;
- Campanhas  que promovam a posse responsável, o controle reprodutivo.
- adoção supervisionada de cães e gatos.
Atualmente a Amalo atende um total de aproximadamente 300 animais em seu abrigo, sendo que apenas recebe ajuda de doadores e não possui nenhum tipo de auxilio da Prefeitura de Louveira. Devido a demanda,  conta com uma lista de espera, e várias ligações diárias de resgates.  Importante informar que Associação Amalo atende não só cães e gatos, e sim auxilia em todo tipo de chamado em que se trata de animais, de domésticos a silvestres.
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